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Atos Oficiais
Decreto
Nº 181/2013

D E C R E T O Nº 181/2013

"Dispõe sobre a remoção da funcionária Técnico em Enfermagem Daniela Santos da Costa".

O SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÍCERO DANTAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS, 
DECRETA:

CONSIDERANDO: que a funcionária Daniela Santos da Costa está com dificuldades de se adaptar as suas funções laborativas no Hospital Luis 
Eduardo Magalhães;

CONSIDERANDO: que a diretora do Hospital Luís Eduardo Magalhães solicitou a remoção da funcionária em virtude da mesma não está se adaptando 
a esta unidade e por está realizando procedimentos incorretos;

CONSIDERANDO: o capitulo III no seu art. 39 parágrafo único da Lei Complementar 001/2008.

CONSIDERANDO: que a mesma encontra- se no estágio probatório de acordo com o art. 25 da Lei Complementar 001/2008.

CONSIDERANDO: que a vacância, para Técnico em Enfermagem do PSF de Distrito de Caxias.

Resolve:

Art. 1º- Fica removida a Técnica em Enfermagem Daniela Santos da Costa do Hospital Luís Eduardo Magalhães para o PSF do Distrito de Caxias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data e após a sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil
http://www.doem.org.br/ba/cicerodantas
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Nº 187/2013
DECRETO Nº 187/2013

"Declara

 

de

 

interesse

 

público

 

e

 

social,

 

para

 

fins

 

de

 

desapropriação,

 

o

 

imóvel

 

tipo

 

terreno,

 

que serão

 

destinados

 

à

 

construção

 

de

 

uma

 

Praça

 

Pública".

O

 

PREFEITO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

CÍCERO

 

DANTAS,

 

ESTADO

 

DA

 

BAHIA,

 

no

 

uso

 

de

 

suas

 

atribuições

 

legais,

 

que

 

lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

206,

 

Parágrafo

 

1º,

 

da

 

Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município,

 

na

 

forma

 

legal:

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A:

Art.

 

1º

 

-

 

Fica

 

declarada

 

de

 

interesse

 

público,

 

com

 

base

 

na

 

Lei

 

Federal

 

nº

 

4.132/62,

 

art.

 

2º

 

inciso

 

V,

 

para

 

fins

 

de

 

desapropriação,

 

amigável

 

ou

 

judicial,

 

área

 

de

 

terra,

 

medindo

 

116,90m²,

 

com

 

as

 

seguintes

 

confrontações:

 

a

 

leste

 

com

 

rua

 

de

 

acesso

 

ao

 

Posto

 

de

 

PSF,

 

a

 

oeste

 

com

 

a

 

rua

 

principal

 

do

 

Povoado

 

Lagoa

 

do

 

Nolasco;

 

ao

 

sul

 

com

 

 o

 

Posto

 

do

 

PSF,

 

ao

 

norte

 

com

 

rua

 

principal

 

do

 

Povoado

 

Lagoa

 

do

 

Nolasco

 

neste

 

Município,

 

pertencente

 

ao

 

Sr.

 

José

 

Alexandre

 

de

 

Jesus

 

Carvalho,

 

CPF.

 

nº

 

308.555.195-68,

 

RG:

 

24.608.680.4

 

SSP/SP,

 

situado

 

no

 

Povoado

 

Lagoa

 

do

 

Nolasco,

 

Município

 

de

 

Cícero

 

Dantas

 

Estado

 

da

 

Bahia.

Art.

 

2º

 

-

 

A

 

desapropriação

 

destina-se

 

construção

 

de

 

uma

 

Praça

 

Pública

 

no

 

Povoado

 

Lagoa

 

do

 

Nolasco

 

neste

 

Município

 

de

 

Cícero

 

Dantas

 

Estado

 

da

 

Bahia.

Art.

 

3º

 

-

 

Esta

 

municipalidade

 

designou

 

comissão

 

para

 

avaliar

 

o

 

imóvel

 

com

 

objeto

 

de

 

desapropriação

 

e

 

a

 

mesma

 

foi

 

feita

 

dentro

 

da

 

sua

 

normalidade.

Parágrafo

 

Único

 

-

 

esta

 

desapropriação

 

esta

 

sendo

 

realizada

 

através

 

de

 

um

 

termo

 

de

 

acordo

 

de

 

procedimento

 

desapropriatório

 

amigável.

Art.

 

4º

 

-

 

As

 

despesas

 

decorrentes

 

da

 

execução

 

do

 

presente

 

decreto

 

correrão

 

à

 

conta

 

do

 

orçamento

 

vigente.

Art.

 

5º

 

-

 

Este

 

Decreto

 

entra

 

em

 

vigor

 

a

 

partir

 

desta

 

data,

 

revogadas

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS, ESTADO DA BAHIA, em 29 de Novembro de 2013.

Helanio Calazans Oliveira

Prefeito Municipal

Portaria
Nº 170/2013

Portaria nº 170/2013 de 25 de Novembro de 2013.

"Institui

 

Comissão

 

Municipal,

 

a

 

ser

 

presidida

 

pelo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Políticas

 

Urbanas,

 

Infraestrutura

 

e

 

Serviços

 

Públicos,

 

para

 

tomar

 

as

 

providências

 

necessárias

 

no

 

sentido

 

identificar

 

imóvel

 

para

 

fins

 

de

 

desapropriação".

O

 

PREFEITO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

CÍCERO

 

DANTAS

 

-

 

ESTADO

 

DA

 

BAHIA

 

-

 

no

 

uso

 

de

 

suas

 

atribuições

 

legais:

CONSIDERANDO

 

ofício,

 

da

 

lavra

 

do

 

Sr.

 

José

 

Valadares

 

Fontes

 

de

 

Santana,

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Governo

 

desta

 

Municipalidade

 

e

 

os

 

documentos

 

a

 

ele

 

acostados;

CONSIDERANDO

 

que

 

a

 

solicitação

 

ali

 

esboçada

 

atende

 

o

 

interesse

 

do

 

Plano

 

de

 

Governo

 

Municipal

 

no

 

tocante

 

a

 

construção

 

de

 

praças

 

públicas;

CONSIDERANDO

 

que

 

o

 

imóvel

 

descrito

 

no

 

ofício

 

suso

 

mencionado

 

atende

 

o

 

referenciado

 

interesse

 

da

 

Municipalidade

 

esboçado

 

no

 

considerando

 

anterior.

CONSIDERANDO

 

que

 

a

 

nossa

 

atual

 

Carta

 

Política

 

no

 

seu

 

art.

 

182

 

$3º,

 

exige

 

prévia

 

e

 

justa

 

indenização

 

em

 

dinheiro

 

nas

 

desapropriações

 

de

 

imóveis

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil
http://www.doem.org.br/ba/cicerodantas
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urbanos;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear uma Comissão constituída pelo Secretário Municipal de Política Urbanas, Infraestruturae Serviços Públicos Sr. Joêudon de Carvalho
Santana,e dos servidores públicos municipais,Manoel Messias Gonçalvesdos Santos e José FigueiredoSpindola, para, sob a Presidênciado primeiro
tomar as providências necessárias no sentido de identificar detalhadamentee avaliar um imóvel, de propriedade do Sr. José Alexandre de Jesus
Carvalho, localizado no Povoado de Lagoa de Nolasco, neste Município, podendo para tanto, solicitar suportes técnicos, inclusivecom a contratação de
empresa e/ou profissional fora do quadro dos servidores municipais, bem assim, qualquerauxílio, tendente a realização do desiderato aqui aventado,
incluindo a requisição de pessoal dos órgãos da Administração, tudo isso com vistas a desapropriação da área, concluindopelo justo valor do imóvel,
devendo o laudo ser entregueao Gabinetedo PREFEITO no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar desta data.

Art. 2º - Publique-see cumpre-se.

Cícero Dantas - Bahia, 25 de Novembro de 2013.

HELANIO CALAZANS OLIVEIRA PREFEITO MUNICPAL

http://www.doem.org.br/
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